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PROCESSO Nº 17.467-0/2012
INTERESSADO CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES
ASSUNTO REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA
RELATOR CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUIZ HENRIQUE LIMA

DESPACHO

Diante  da  informação  técnica  da  equipe  da  5ª  Relatoria, que 

propõe Representação de Natureza Interna em desfavor do Câmara Municipal de 

Cáceres,  em  virtude  do  não  envio  ou  envio  intempestivo  dos  documentos  e 

informações  de  remessa  obrigatória  a  este  Tribunal,  referentes  ao  1º  e  2º 

quadrimestres do exercício de 2012, decido:

I) Acolher a proposta de  Representação de Natureza Interna; e

II) Determinar, em conformidade com o § 1º do artigo 227 e 229 

da Resolução nº 14/2007, a citação do gestor para o exercício do 

contraditório e da ampla defesa.

Cuiabá, 19 de outubro de 2012.

 LUIZ HENRIQUE LIMA
Conselheiro Substituto
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